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LEI -\II-\ICIP-{L \o 1.555i2023, DE 08 DE JI'NHO DE 2023.

Dispõe sobre a inclusão do Hino Municipal
de Agrestina-PE, intitulado de "Agrestina,
Meu Universo", no currículo escolar das

escolas da rede municipal de ensino de

Agrestina-PE e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGRESTINA, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no tlso de suas atribuições iegais, conferidas pelc art. 53 da Lei

Orgânica Municipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SANCIONO

a seguinte Lei:

Àrt. 1" - Fica estabelecido que o Hino l'lunicipal de.{grestina-PE. lntitulado
!.Agrestina, §{eu flniverso", seja incluido no curriculo escolar das escolas da rede

rnunicipal cle ensino de Agrestina-PE.

A,rt.2" - O ensino do hino municipal de Agrestrna-PE será obrigatório em todas

as esçolas municipais, devendo ser rninistrado pelos proi-essores de história.

Art. 3'- A inclusão do hino municipal de Agrestina-PE no currículo escolar tem

como objetivo fomentar o sentimento de pertencimento e identidade dos aluns com o

município, valorizando a cultura e a historia da cidade.

Art. 4' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Palácio Municipal Prefeito Sinval Riheiro de Melo"
Gabinete do Pref,eito, em 08 de jutho de 2023.

Prefeito

Esta Lei foi originada do Projeto de Lei

f 01212023 de 12 de mata de2023.

Autoria do Vereador José Givaldo
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LEI }I[-NTT]IPAL }i' 1.555 08 DE JUNHO DE 2023.

PUBLICACÃO

o

O PREFEITO T}O MTINTCÍFIO DE AGRESTTNA, EStAdO dC PCTNAMbUCO, NC

:LSo rJ€ suas atribuições legais, conÍ-eridas pelo afi. 53. inciso IY, da Lei Orgânica

\iLinrcipal, FAZ SABER. qr"re o Poder Legislativo Aprovou e Er.r Sanciono e Publico no
(.)LLa,Jro de Publicaçãc desta PreÍbitura, a LeiMunrcipal no. I 555 de 0.3 de junho cie 2023,

"Díspõe sobrs ü inclusão do Hitto Munícipal de .4grestinu-PE, itttitulado cle

",lgrestina, Meu únivetsa", tto curriculo escolur das escolas da rede municipul tle
ensino de Agrestina-PE e dú outros providêrtcius".

Palácio §{unicipal Prefeito SinvaI Ritreiro de ]Ielo.
Gabinete do PreÍbito. em 08 de junho de 2023.

I

Municipai

t
c

Itit' __

ÉY
Rece

f
^. r:,i,-i - : a 9 rut - oi,i



.ã sÂ§tt{§?§
D§ PREFÉITür-- ''' -'l RÊFÊÍTl-rF'iÁ r,Ê

ffiffitr§§T§$*J{
13**6r*fàx Agrestina, 19 de julho de2A23

$fieio GF sao.26$12*?3.

Eruno" Sçnhor
§AU§-& .ET,VE§ EÀT§§?'A
Prçsidefite da Cârrara lvlunieipal de Vereadores.

Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes dç Líra
Agrestina- FE

Ref. Lei Municipal.
Assunto: Encaminha Leis Municipais.

Senhor Presidente,
Nobres Yereadores,

a
O prefeito do Município de Agrestina, Estado de Pemambuco, no uso das suas

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 53o da Lei Orgânica Municipal, faz

saber que sancionou a Leis Municipais no. 1547Í2O23; 1550/2I)23; 1552f2A23;

1553f2023; ÉsHna?l,; lI} ts56na23; 1557 R;A23; 155812O23; 155912023; e

tx0t2ç23.

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no pÍazo legal, encaminho

para ciência e arquivamento no ementário do Poder Legislativo.

Sendo o que apresenta para o momento, na oportunidade, aproveito para reiterar

votos de alta estima e consideração.
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Ateneiosamente,
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Frefeito
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